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Regulamento Especifico Politica de Cidades
- Parcerias para a Regeneracédo Urbana

CRITERIOS DE SELECCAO

1- A seleccé@o dos Programas de Accéo € feita pela Autoridade de Gestdo mediante a
aplicacdo dos seguintes critérios:
a) Qualidade do Programa de Accéo:
— coeréncia da abordagem proposta face a natureza do espaco urbano em
referéncia, em particular a adequacéo a superacao das dificuldades e
problemas (urbanisticos, ambientais, sociais, culturais e econémicos) e ao
aproveitamento das potencialidades do territério abrangido;

— coeréncia interna do Programa de Acc¢éo e grau de integracdo das
dimensoes fisica e ambiental, econdmica, social e cultural;

— pertinéncia e exequibilidade das metas assumidas;
— condicdes de durabilidade dos resultados apés o fim da operacao.

b) Articulacdo com as politicas de desenvolvimento territorial:
— coeréncia com as prioridades de desenvolvimento urbano definidas no
PROT;

— valia ambiental das operac®es.
¢) Populacéo directamente beneficiada pela intervencéo;
d) Custos da intervencédo face as metas objecto de compromisso;

e) Grau de envolvimento dos parceiros e populacdes locais na preparacdo do
Programa de Acgéo e na sua implementacéo;

) Efeito multiplicador dos fundos comunitarios envolvidos e participacdo dos
parceiros privados na execucdo do Programa de Accéo;

g) Maturacdo da estratégia e rapidez de arranque das operacgdes;

h) Capacidade das estruturas propostas para a gestdo e animacéo da
intervencéo.

2. Para efeitos dos critérios referidos nas alineas a) e b) do nimero anterior, as
candidaturas de Programas de Acc¢do serdo objecto da avaliacdo de mérito a que se
refere o n°® 7 do artigo 13° do regulamento.



